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Ofício nº 2149/2020/L/DJ/P 

 

 

Valinhos, 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

Senhor Prefeito, 

 

Valemo-nos do presente para, cumprimentando Vossa Excelência, 

encaminhar-lhe o requerimento anexo, aprovado pelo Plenário desta Casa de Leis em sessão 

ordinária de 10 de novembro do corrente ano, para os devidos fins. 

Ao ensejo, renovamos os protestos de nossa consideração e respeito. 

 

 

DALVA D. S. BERTO 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo: Requerimento nº 1981/2020 - Proc. leg. nº 4086/2020 

Assunto: Informações sobre cumprimento da Lei nº 

13.896/2019 que assegura a pacientes do SUS com 

suspeita de câncer, o direito à realização de exames 

no prazo máximo de 30 dias e início de tratamento 

em no máximo 60 dias a partir do diagnóstico. 
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